
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE A CAPINA DAS VEGETAÇÕES 
CONSTANTES NA EXTENSÃO DA AVENIDA CONSTELAÇÃO, BAIRRO SANTA 
MÔNICA, GUARAPARI/ES, CEP: 29221-170.  

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de solicitação dos moradores do bairro Santa Mônica que relataram que 
em toda a extensão da Avenida Constelação há vegetações muito altas. 

Dessa forma, com o objetivo de manter os canteiros livres de vegetação alta para 
garantir a segurança, a estética e a saúde do ambiente, constata-se que há 
necessidade de capina das vegetações na localidade. 

 

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 30 de janeiro de 2025.  

 
 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 
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ANEXOS 
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